
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2812/2021  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 52/2021  

 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM 

 

 

O MUNICÍPIO DE CEDRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 

45.093.663/0001-36, com sede à Avenida Antônio dos Santos Galante n.º 429, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, brasileiro, casado, 

portador do RG n.º 8.384.343-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 077.503.08-21, residente e domiciliado 

à Avenida Luiz de Mello, n.º 395, Estância das Paineiras, Nova Cedral, Cedral/SP, CEP 15.895-000, em 

atendimento do pedido da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

12.889.035/0001-02, estabelecida à Rua Doutor João Caruso, n.º 2.115, Bairro Industrial, Erechim/RS, 

CEP 99.706-250, neste ato representada por SEDINEI ROBERTO STEVENS, brasileiro, casado, 

comerciante, nascido em 17/03/1984, portador do RG n.º 1089436834 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.º 

004.421.050-70, residente e domiciliado à Rua Pedro José Pagliosa, n.º 190, Bairro Esperança, 

Erechim/RS, detentora de itens no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2021 – REGISTRO DE 
PREÇOS DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E SORO, decide CANCELAR O ITEM 10 - 

LEVOFLOXACINO 500MG - Fabricante: Cimed, considerando os problemas ocorridos na produção do 

medicamento, de acordo com o processo administrativo nº 949/2022. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 

(três) vias de igual e teor e forma.  

 

Prefeitura Municipal de Cedral, 18 de abril de 2022; 92.º Ano de Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

_________________________________________  
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS   

Prefeito do Município de Cedral/SP  
 

 

 
_________________________________________  

INOVAMED HOSPITALAR LTDA.   
DETENTORA DO REGISTRO  

SEDINEI ROBERTO STEVENS 

 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
 


